
Prefeitura Municipal de 

JURIPIRANGA 
Sempre ao seu lado 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 067/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2023. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO, QUE FAZ ENTRE SI, DE UM LADO 0 
MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA-PB DO OUTRO LADO A 
EMPRESA RIO LONTRA. CONFORME PROCESSO 
LICITATORIO N° 067/2023 PREGÃO N° 014/2023. 

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA, pessoa jurídica do Direito Público interno, inscrita no CNPJ: 
08.865.933/0001-53, situada na Avenida Brasil, n° 380, Centro, Juripiranga-PB, representada neste ato 
pelo Gestor do Município, o Sr. Antonio Maroja Guedes Filho, brasileiro, Comerciante, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° 464.761 20 Via - SSP/PB, CPF N° 236.848.954-15, com endereço 
na Av. Brasil, n° 300, Centro, Juripiranga-PB, CEP: 58.330-000, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR e, do outro lado, a empresa COMERCIAL RIO LONTRA LTDA, com seu nome fantasia 
(RIO LONTRA), com sede na R. 01, n° 26, Cs A Casa B, Cajueiro Seco, Jaboatão Dos Guararapes-PE, 
CEP: 54.330-040, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 48.926.352/0001-07, doravante aqui denominada 
apenas FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. Ana Beatriz Fantini De Rezende Gaya, 
nacionalidade Brasileira, nascida em 12/11/1970, casada em Comunhão Parcial De Bens, Empresaria, 
CPF n° 533.999.431-72, Carteira De Identidade n° 58110, 6rgão expedidor Secretaria De Segurança 
Pública - TO, residente e domiciliado(a) no(a) Avenida Bernardo Vieira De Melo, 1600, Apt 1301, 
Piedade, Jaboatão Dos Guararapes, PE, CEP 54410010, Brasil, firmam a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, nos termos das Leis Federais 
n° 8.666/1993 e 10.520/2002, LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014, do Decreto Municipal n° 008/2017, de 
02 de janeiro de 2017 e do Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2023 — Processo Licitatório n° 
067/2023, independentemente de transcrição, bem como das cláusulas seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto a Formalização de Ata Registro de Preços visando 
contratação de empresa para aquisição de Materiais de Construção, Elétricos, Hidráulicos, 
Ferragens e Ferramentas, de forma parcelada por um período de 12 meses que serão 
destinados à manutenção dos diversos prédios públicos deste Município, conforme as 
especificações e quantitativos constantes no Anexo I — Termo de Referência deste Edital. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas 
(s) são as que seguem: 

Lote Descrição Unidade Marca Quantidade VI. Unit VI. Total 

5 CANTONEIRA 2.1/2X3/16 Barras GERDAU 50 244 
R$ 

12.200,00 
R$ 

6 CANTONEIRA 2.1/2X3/16 Barras GERDAU 50 268,95 13.447,50 

8 CANTONEIRA 2X5/16 Barras GERDAU 50 345,32 R$ 
17.266,00 

R$ 
10 CANTONEIRA 2X3/16 Barras GERDAU 50 193,85 9.692,50 

13 BARRA CHATA 1.1/2X3/16 Barras GERDAU 100 75,83 R$ 
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7.583,00 

14 BARRA CHATA 1.1/2X5/16 Barras GERDAU 100 126,84 R$ 
12.684,00 

15 BARRA CHATA 1.1/4X1/4 Barras GERDAU 100 106,86 R$ 
10.686,00 

16 BARRA CHATA 1.1/4X3/16 Barras GERDAU 100 57,77 R$ 
5.777,00 

74 Bomba d'água submersa trifásica 1 cv Unidades LUKMA 3 1023,88 R$ 
3.071,64 

77 Bobina 220v para contactor 3TF 40 Unidades LUKMA 15 36,98 R$ 
554,70 

78 Bobina 220v para contactor 3TF 43 Unidades LUKMA 15 40,92 R$ 
613,80 

97 Chave Partida Direta Trif. . 1 cv Unidades LUKMA 5 253,89 R$ 
1.269,45 

116 Caixa padrão para canaletas 20E Unidades ilumi 50 19,67 R$ 
983,50 

118 Caixa para aterramento Unidades Plasnetal 200 3,81 R$ 
762,00 

135 Curva pvc rosqueavel 90"de 1" Unidades AMANCO 100 2,74 R$ 
274,00 

143 Curva galvanizada 90"3/4" Unidades ZTN 30 12,78 R$ 
383,40 

207 Eletro duto Pvc Roscavel 1.1/4 Unidades INDUSPLAST 100 16,64 R$ 
1.664,00 

259 Luminária tartaruga Unidades ILUX 200 19,97 R$ 
3.994,00 

281 Sensor de presença teto Unidades EXATROM 100 44,89 R$ 
4.489,00 

282 Sensor de presença parede Unidades EXATROM 100 44,74 R$ 
4.474,00 

287 Terminal de compressão 35mm Unidades DECORLUX 70 2,93 R$ 
205,10 

349 Adesivo Plástico p/ pvc Incolor Bisnaga 75g Unidades polytubes 60 4,44 R$ 
266,40 

352 Anel vedação p/vaso sanitário Unidades Astra 50 9,99 R$ 
499,50 

353 
ANTI CORROSIVO, cor cinza, destinado a 

preparação de superfícies metálica, lata c/3,6 
I,indicado para metais ferroso. 

Galões Zarcofer 10 83,99 R$ 
839,90 

372 Balde de plástico extraforte 12 litros (cor 
vermelha) p/ construção civil 

Unidades lnplast 100 11,97 R$ 
1.197,00 

388 Broca ago rápido 3/16 E Unidades nove.54 10 6,91 R$ 
69,10 

390 Broca ago rápido 5/16 E Unidades nove.54 10 24,49 R$ 
244,90 

392 Broca Vfdea p/ concreto 06mm Unidades nove.54 20 5,98 R$ 
119,60 

413 Calha em chapa de aluminio, desenvolvimento 
80cm 

Metros ALUMIPLAST 100 93,99 R$ 
9.399,00 

428 Chave dobrar ferro 3/8 imp Unidades SAO ROMAO 4 51,49 R$ 
205,96 

442 Colher pedreiro 7" com cabo de madeira Unidades MOMFORT 15 15,57 R$ 
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233,55 

443 Colher pedreiro 9" com cabo de madeira Unidades MOMFORT 15 32,48 R$ 
487,20 

480 Ferrolho fio chato porta cadeado 
bicromatizado 5" Unidades silvana 21 8,99 R$ 

188,79 

481 Ferrolho porta cadeado 4" Unidades silvana 20 7,95 R$ 
159,00 

498 
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 50 
MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 

PREDIAIS 
Unidades KRONA 100 2,17 R$ 

217,00 

505 Lapis carpinteiro Unidades thompsom 30 2,46 R$ 
73,80 

509 Lixa ferro 100 Unidades dimax 150 2,88 R$ 
432,00 

513 Lixa ferro 80 Unidades dimax 100 2,09 R$ 
209,00 

528 Luva pvc soldável de 25mm Unidades KRONA 150 0,77 R$ 
115,50 

577 Porta sanfonada pvc tamanho 0,60 x 2,10 Unidades Duda 30 112,79 R$ 
3.383,70 

578 Porta sanfonada pvc tamanho 0,80 x 2,10 Unidades Duda 30 107,85 R$ 
3.235,50 

579 Porta sanfonada pvc tamanho 0,90 x 2,10 Unidades Duda 20 116,99 R$ 
2.339,80 

586 Redução pvc Esgoto de 75 x 50 Unidades krona 10 5,23 R$ 
52,30 

662 VEDACAO PVC, 100 MM, PARA SAIDA 
VASO SANITARIO Unidade astra 150 6,89 R$ 

1.033,50 

Perfatendo um Valor Total de: R$137.076,59 (Canto e Uinta • seta Inn *stint*. mats 
cinquenta e nove centavos). 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO ÕRGA0 GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. — MUNICÍPIO DE JURIPIFtANGA — GERENCIADOR 

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 

4.1. 0 prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o orgão gerenciador convocara os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos pregos registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e convocar os demais para 
assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador procederá 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art. 70 

da Lei n.° 10.520, de 2002. 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.7 "a", 5.7 "b" e 5.7 "d" será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

5.10. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, o Município de Juripiranga - PB fará o devido apostilamento na Ata de Registro 
de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE ExEcugÃo E FORNECIMENTO 

6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro 
do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

6.2. A referida convocação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por email e/ou 
publicação no Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso de recebimento. 

6.3. 0 Município de Juripiranga - PB poderá convocar para substituir o fornecedor registrado os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, podendo ser negociada a 
obtenção de melhor prego, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências 
habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
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6.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por 
representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar contrato. 

6.5. A contratação sera precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do 
termo de contrato. 

6.6. 0 contratado devera, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação. 

6.7. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/1993. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento sera efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) devidamente atestada pelo 
setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção das exigências da habilitação. 

7.2. 0 CONTRATANTE verificara as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. 0 CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importara em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

8. CLAUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

8.1. 0 fornecimento dos produtos sempre que solicitados, sera realizado no prazo, horários, condições e 
locais previstos no item 5 do Termo de Referência. 

9. CLAUSULA NONA — GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 A gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços serão de responsabilidade dos servidores: 
DHYEGO DA COSTA SOUZA e MARIA VITORIA QUEIROZ DE OLIVEIRA. 

9.2. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Pregos: 

I - Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento dos itens 
registrados; 

II - Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas clausulas, 
assim como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in 
concreto tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora da Ata; 

Ill - Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como tragar metas de controle, fiscalização e acompanhamento 
do fornecimento; 
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IV - Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições assumidas nesta Ata, constantes das 
cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 

V - Comunicar a Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer o 
Registro de Pregos e seu efetivo resultado; 

VI - Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se encontra 
especificado no Termo de Referência e Ata de Registro, assim como observar, para o correto 
recebimento; 

VII - Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora Registrada; 

VIII - Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro as irregularidades cometidas passíveis de 
penalidade, após os contatos prévios com a Detentora; 

IX - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.3. Caberá ao gestor da Ata de Registro: 

I - Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, 
garantindo a defesa prévia à Detentora; 

II - Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

Ill - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas assumidas na Ata de Registro; 

IV - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro; 

V - Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas 
apontadas pelo fiscal da Ata de Registro; 

VI - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das 
exigências assumidas na Ata de Registro e demais exigências legais; 

VI - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do item registrado 
não seja ultrapassado; 

VII - Orientar o fiscal da Ata de Registro para a adequada observância das cláusulas registradas 

10. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. 0 órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de Preços 
no Diário Oficial do Município, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

10.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1 -do art. 65 da Lei n28.666, de 1993. 

10.3. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas Clausulas 
Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta (obrigações da Contratante) da minuta do contrato. 

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Itabaiana-PB, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de 
Registro de Preços. 
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10.5. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Pregos que, lida e achada conforme, é assinada, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 
pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município 
de Juripiranga-PB. 

Egyfego de 

Juripiranga-PB, 06 de Outubro de 2023. 
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